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DECRETO Nº 3.234, DE  06 DE JULHO DE 2024 
 
 

“Dispõe sobre ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 6 de 
julho de 2024, em razão do desfile cívico de 7 
de setembro”. 

 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Presidente 
Alves, Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO que o desfile cívico é um evento de 

significativa importância para nosso município, estimulando a participação 
cívica e a integração social entre os cidadãos;  

 
  D E C R E T A: 

    
  Art. 1º - O expediente das repartições públicas será suspenso a 
partir das 13h (treze horas) do dia 06 de setembro de 2024, devido à 
necessidade de organização e participação dos servidores no desfile cívico 
promovido pelo município. 
Parágrafo Único - Os servidores que não participarem do desfile deverão 
manter o expediente normal da Prefeitura. 
 

Art. 2º - Excetuam-se das disposições deste Decreto as 
atividades essenciais do Município que deverão manter as equipes de 
plantão.  

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 

 
Presidente Alves, 06 de julho de 2024. 

 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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